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APRESENTAÇÃO

A Admin i s t ração Púb l ica  enf renta  c rescentes  desaf ios  para  atender  com

ce le r idade e  ef ic iênc ia  às  demandas  da soc iedade.  Nesse  contexto ,  v i sando à

rea l i zação de suas  at i v idades  ins t i tuc iona i s  de  fo rma adequada e  ef ic iente ,  o

Min i s té r io  Púb l ico  rea l i za  gastos  com a  aqu i s ição de  bens  e  se rv iços

ind i spensáve i s  ao  seu  p leno  func ionamento .  Ta i s  aqu i s ições  devem ocor re r

observando os  p r inc íp ios  cons t i tuc iona i s  que  regem a  atuação púb l ica ,  como a

lega l idade ,  mora l idade ,  e f ic iênc ia  e  t ransparênc ia ,  e  v ia  de  regra  com a  esco lha

do fo rnecedor  mediante  p roced imento  l i c i ta tó r io ,  ressa l vados  os  casos  em que

ta i s  cont ratações  podem se  rea l i za r  d i re tamente ,  med iante  p roced imentos  de

d i spensa  e  inex ig ib i l idade de  l ic i tação.

A lém d i sso ,  para  que a  despesa púb l ica  se ja  rea l i zada é  necessár ia  a

observânc ia  de  uma cade ia  de  atos ,  os  qua i s  mater ia l i zam o  p lane jamento  e  a

organ ização da execução f inance i ra  da ins t i tu ição.

Ent re tanto ,  há  s i tuações  que ,  pe la  natu reza  ou  pe la  u rgênc ia ,  requerem dec i sões

ráp idas  e  a  rea l i zação do gasto  púb l ico  de  uma fo rma d i fe renc iada ,  ha ja  v i s ta  a

imposs ib i l idade de  aguardar  o  p rocessamento  normal  da  despesa púb l ica .  Nesse

contexto ,  o  Supr imento  de  Fundos  se  apresenta  como uma fe r ramenta  ág i l  e

es t ratég ica  para  a  rea l i zação de despesas  de  pequeno vu l to  ou  u rgentes ,  em

re lação à  qua i s  necess i ta-se  o  p ronto  pagamento .  O reg ime de ad iantamento

poss ib i l i ta  que  s i tuações  como essas  se jam atend idas  com rap idez ,  garant indo a

cont inu idade das  at i v idades  do  ó rgão.

Por  out ro ,  é  impor tante  lembrar  que  o  uso  desse  mecan i smo ex ige  r igorosos

cont ro les  admin i s t ra t i vos  e  f inance i ros ,  de  modo a  garant i r  que  os  recursos

púb l icos  se jam ap l icados  com a  responsab i l idade que deve  permear  o  seu

manuse io .

Tendo em v i s ta  essa  natu reza  d i fe renc iada de executar  o  gasto  púb l ico ,  a

Cont ro lador ia  In te rna  do  Min i s té r io  Púb l ico  e laborou  o  p resente  manua l  v i sando

or ientar  membros  e  se rv idores  com as  in fo rmações  essenc ia i s  e  necessár ias  para

melhor ia  da qua l idade do gasto ,  notadamente  quanto  aos  aspectos  re lac ionados

à concessão ,  ap l icação e  p res tação de contas  do  Supr imento  de  Fundos .

Acred i tamos  que a  boa in fo rmação é  fe r ramenta  poderosa  e  t rans fo rmadora  de

pessoas  e  o rgan izações ,  razão pe la  qua l  tem-se  no  presente  Manua l  o  ob jet i vo

de d i s seminar  conteúdo e  d i r im i r  dúv idas  sobre  o  Supr imento  de  Fundos  na

ins t i tu ição



1 .  CONCEITO
1 . 1 .  O  QUE É  O SUPRIMENTO DE  FUNDOS?

O Regime de ad iantamento  ou  supr imento  de  fundos  cons i s te  numa modal idade

de execução orçamentár ia  e  f inance i ra ,  mater ia l i zada na  ent rega de  recursos

f inance i ros  a  agente  púb l ico  (membro  ou  se rv idor ) ,  sob  a  responsab i l idade do

ordenador  de  despesas ,  sempre  preced ida de  empenho na  dotação própr ia ,

para  o  f im de  rea l i za r  despesas  que  não possam subord inar-se  ao  processo

normal  de  ap l icação ,  com prazo  cer to  de  ap l icação do recurso  e  obr igação de

pres tação de  contas .

No  Min i s té r io  Púb l ico ,  a  concessão de  supr imento  de  fundos  é  efetuada por

meio  da concessão de  recursos  no  Car tão  de  Pagamento  do  Min i s té r io  Púb l ico

(CPMP)  e  somente  em casos  excepc iona i s  é  poss í ve l  a  concessão mediante

ordem bancár ia  de  pagamento  em conta  cor rente  de  t i tu la r idade do supr ido  ou

aber ta  espec i f icamente  para  esse  f im ,  com autor i zação do o rdenador  de

despesas .

1 .2 .  AGENTE SUPRIDO

O agente  supr ido  é  o  membro  ou  se rv idor  do  MPP I  que ,  nomeado em Por ta r ia

com des ignação pe lo  P rocurador-Gera l  de  Jus t iça  ou  por  autor idade

ordenadora  de  despesa por  e le  de legada,  se ja  responsáve l  pe la  ap l icação e

apresentação da pres tação de  contas  do  numerár io  receb ido  a  t í tu lo  de

supr imento  de  fundos ,  de  acordo com a  autor i zação do o rdenador  de  despesas

e  da dest inação por  e le  es tabe lec ida .

Dessa  fo rma,  podem ser  des ignados  como agente  supr idos  se rv idores  efet i vos  e

comiss ionados ,  bem como membros  do  Min i s té r io  Púb l ico .  Va le  f r i sa r  que  os

D i re to res  de  Sede ,  nos  te rmos  do  Ato  PGJ  n º  147 1/2025,  que  a l te rou  o  Ato  PGJ

n º  823/2018 ,  devem exercer  a  função de  agente  supr ido .

2.  NORMAS REGULAMENTADORAS

As  d i spos ições  lega i s  e  normat i vas  que  regu lamentam o  supr imento  de  fundos

no âmbi to  do  Min i s té r io  Púb l ico  do  P iau í  i nc luem:

•  Le i  n º  4 .320/64:  D i spõe sobre  as  normas  gera i s  de  D i re i to  F inance i ro

ap l icáve i s  à  execução orçamentár ia  e  p res tação de  contas ;

•  Le i  Complementar  n º  10 1/2000 ( LRF) :  D i spõe sobre  ges tão  f i sca l  responsáve l  e

a  t ransparênc ia  na  execução dos  recursos  púb l icos .

•  Ato  PGJ  n º  1228/2022 e  a l te rações :  Def ine  os  c r i té r ios  gera i s  para

concessão ,  u t i l i zação e  p res tação de  contas  dos  supr imentos  de  fundos ;



3.  DESPESAS QUE PODEM SER REALIZADAS 

Via  de  regra ,  somente  podem ser  rea l i zadas  mediante  a  u t i l i zação de

supr imento  de  fundos  os  segu in tes  t ipos  de  despesas :

✔  Despesas  em v iagens  que  ex i jam pronto  pagamento  em espéc ie  e  não

este jam cober tas  pe las  d iá r ias  receb idas ;

✔  Despesas  de  pequeno vu l to ,  i s to  é ,  aque las  cu jo  va lo r  f iquem l im i tados  a  5%

(c inco  por  cento)  do  va lo r  l im i te  para  concessão;

✔  Para  atender  out ras  despesas  u rgentes  e  inad iáve i s ,  desde que dev idamente

jus t i f icada a  inv iab i l idade da sua  rea l i zação pe lo  p rocesso  normal  de  despesa

púb l ica ,  su je i tando-se  à  ra t i f icação pe lo  o rdenador  de  despesas  na  pres tação

de contas ;

✔  Despesas  espec ia i s  decor rentes  de  operações  inves t igatór ias ,  rea l i zadas

pe lo  Grupo de  Atuação Espec ia l  de  Combate  ao  Cr ime Organ izado (GAECO) ;

Despesas  de  pequeno vu l to  são  aque las  cu jo  va lo r  não supere  5% (c inco  por

cento)  do  to ta l  do  va lo r  l im i te  para  concessão de  supr imento  de  fundos .

Cons iderando que o  l im i te  para  concessão de  cada Supr imento  de  Fundos  é  de

16% (dezesse i s  por  cento)  do  va lo r  es tabe lec ido  no  ar t .  75 ,  i nc i so  I I ,  da  Le i  n º
14 . 133/2021  (R$  10 .036 ,09) ,  i s so  s ign i f ica  que cada despesa de  pequeno vu l to  é

aque la  de  até  R$ 501 ,80  (qu inhentos  e  um rea i s  e  o i tenta  centavos ) .

4.  CRITÉRIOS GERAIS PARA CONCESSÃO

4. 1 .  CONDIÇÕES GERAIS

A concessão de  supr imento  de  fundos  depende do cumpr imento  dos  segu in tes

requ i s i tos :

•  P rév ia  des ignação do agente  supr ido :  Deve  haver  a  p rév ia  des ignação ,  por

meio  de  por ta r ia ,  do  se rv idor  ou  membro  na  cond ição de  agente  supr ido

durante  o  exerc íc io  f inance i ro ;

•  P reench imento  de  fo rmu lá r ios  e  in fo rmações :  Necessár io  que  o  agente

des ignado prov idenc ie  jun to  à  Coordenador ia  de  Contab i l idade e  F inanças

(CCF)  o  env io  de  suas  in fo rmações ,  a  f im de  v iab i l i za r  jun to  ao  banco emissor  a

prév ia  d i spon ib i l i zação do Car tão  de  Pagamento  do  Min i s té r io  Púb l ico  para  o

agente  supr ido ;

•  I nad iab i l idade e  uso  imed iato :  os  recursos  do  supr imento  de  fundos  devem ser

usados  para  o  atend imento  de  necess idades  inad iáve i s  e  uso  imed iato  durante  o

per íodo de  ap l icação;

•  Ausênc ia  de  cober tu ra  cont ratua l :  os  mater ia i s  a  se rem adqu i r idos  ou  se rv iços

a  se rem cont ratados  não podem constar  como ob jeto  de  cont rato  f i rmado pe la

ins t i tu ição ,  capaz  de  atender  a  demanda;

•  V incu lação às  at i v idades  da un idade admin i s t ra t i va  e  ao  in te resse  púb l ico :  O

serv iço  ou  mater ia l  a  se r  adqu i r ido/cont ratado deve  se r  de  u t i l idade às

at i v idades  da un idade admin i s t ra t i va  e ,  p rec ipuamente ,  ao  in te resse  púb l ico .



4.2 .  IMPEDIDOS DE  RECEBER SUPRIMENTO DE  FUNDOS

Algumas  s i tuações  impedem o  agente  púb l ico  de  f igu rar  como Agente  Supr ido ,

sendo e las :

✔  Serv idor  em gozo de  fé r ias ,  l i cença ou  qua lquer  out ro  t ipo  de  afas tamento

prev i s to  na  fo rma da le i ;

✔  Serv idor  responsáve l  por  2  (do i s )  supr imentos ,  em fase  de  ap l icação ou

pres tação de  contas ;

✔  Serv idor  ou  membro  que tenha a  seu  cargo a  guarda ou  a  u t i l i zação do

mater ia l  a  adqu i r i r ,  sa l vo  quando não houver  na  repar t ição out ro  se rv idor ;

✔  Quem execute  a  o rdenação de despesa ,  a  ges tão  f inance i ra ,  o rçamentár ia ,

contáb i l  ou  pat r imon ia l ,  o  cont ro le  e  a  aud i to r ia  in te rnos ;

✔  Responsáve l  por  supr imento  de  fundos  que ,  esgotado o  p razo ,  não tenha

pres tado contas  da respect i va  ap l icação;

✔  Quem es te ja  respondendo a  s ind icânc ia ,  p rocesso  admin i s t ra t i vo  d i sc ip l inar ,

c r im ina l ,  e  a  tomada de contas  espec ia l ,  ou  sendo inves t igado ou  processado por

improb idade admin i s t ra t i va  ou  c r imes  cont ra  a  Admin i s t ração Púb l ica  ou

t ip i f icadas  em le i s  que  d i spunha sobre  l i c i tação e  cont ratação púb l ica ;

✔  Quem tenha s ido  dec la rado em a lcance

Pode se  cons iderar  agente  em a lcance o  se rv idor  ou  membro  do  Min i s té r io

Púb l ico  que não tenha pres tado contas  do  supr imento  dent ro  do  prazo

estabe lec ido  nes te  Ato ,  ou  cu jas  contas  tenham s ido  cons ideradas  i r regu la res ,  ou

tenha de ixado de  atender  à  not i f icação da Cont ro lador ia  In te rna  ou  do  T r ibuna l

de  Contas  do  Es tado para  regu la r i zar  a  p res tação de  contas  dent ro  do  prazo

expressamente  f i xado ,  tenha ap l icado os  recursos  em desacordo com a

leg i s lação em v igor  e  tenha dado causa  à  perda ou  ex t rav io  do  CPMP,  com dano

ou pre ju í zo  ao  E rár io ,  ou  a inda ,  ao  que tenha prat icado atos  i lega i s ,  i l eg í t imos

ou  ant ieconômicos  durante  a  ap l icação dos  recursos .

5.  COMO SOLICITAR

O serv idor  ou  membro  des ignado como agente  supr ido  deve ,  após  rea l i za r  o

cadast ro  para  emissão do  Car tão  de  Pagamento ,  e fetuar  so l ic i tação no  SE I ,  por

meio  da aber tu ra  do  PGEA Supr imento  de  Fundos ,  p reenchendo o  fo rmu lá r io

espec í f ico  com as  segu in tes  in fo rmações :

•  Dados  pessoa i s  e  func iona i s ;

•  D i sc r im inação dos  va lo res  so l ic i tados  por  natu reza  (ou  e lemento)  de  despesa ;

•  Jus t i f icat i va  da so l ic i tação;

•  Out ras  in fo rmações  gera i s .

A  Chef ia  imed iata  do  agente  supr ido  deve  ass inar  a  so l ic i tação de  concessão de

supr imento  de  fundos  ao  se rv idor ,  a  f im de  que es ta  se ja  encaminhada à  un idade

competente .

Após  p reench ido  o  fo rmu lá r io ,  deve  se r  anexada a  por ta r ia  de  des ignação do

agente  supr ido



6.  PROCESSAMENTO DO PEDIDO

Após  fo rmu lado o  ped ido  de  supr imento  de  fundos ,  o  p roced imento  deve  se r

encaminhado à  Assessor ia  de  P lane jamento  e  Gestão (ASSESPPLAGES)  para  que

in fo rme os  sa ldos  de  dotações  o rçamentár ias .  Em segu ida ,  a  un idade encaminha

para  a  Coordenador ia  de  Contab i l idade e  F inanças  (CCF)  que  in fo rmará  a

ex i s tênc ia  de  recursos  f inance i ros ,  a  f im de  que a  Cont ro lador ia  In te rna

(CONINT )  possa  efetuar  a  sua  aná l i se  e  emi t i r  seu  parecer .  Por  f im ,  ocor re  a

de l iberação da autor idade ordenadora  de  despesa .

Após  dec i são  do  o rdenador  de  despesas  (Subprocurador  de  Jus t iça  Ins t i tuc iona l ) ,

a  CCF d i spon ib i l i za rá  os  recursos  por  me io  do  Car tão  de  Pagamento  do

Min i s té r io  Púb l ico  (CPMP) ,  not i f icando o  agente  supr ido  por  e-mai l .

A  dec i são  de  concessão de  supr imento  de  fundos  d i sc r im inará  o  nome do agente

supr ido ,  o  va lo r  da  concessão ,  o  p razo  de  ap l icação e  o  de  pres tação de  contas ,

bem como a  c lass i f icação orçamentár ia  da despesa e  seu  ex t rato  se rá  pub l icado

no D iá r io  Of ic ia l  E le t rôn ico  do  Min i s té r io  Púb l ico .

7.  ENTREGA E  MANUSEIO DO VALOR

Por  me io  do  CPMP o  agente  supr ido  receberá  o  va lo r  re fe rente  ao  Supr imento  de

Fundos  so l ic i tado ,  com o  qua l  e fetuará  os  respect i vos  pagamentos  de  bens  e

serv iços  a  se rem adqu i r idos .

É  poss í ve l  e fetuar  saques  com o  CPMP,  ent re tanto  há  um l im i te  para  i s so ,  que  é

de 30% ( t r in ta  por  cento)  do  va lo r  conced ido  como supr imento  de  fundos ,

devendo os  demais  70% ( setenta  por  cento)  se rem ut i l i zados  exc lus i vamente  em

pagamentos  na  modal idade c réd i to .

O saque para  o  pagamento  em espéc ie  das  despesas ,  enquadradas  como

supr imento  de  fundos ,  deverá  se r  jus t i f icado pe lo  supr ido  quando da pres tação

de contas ,  que  ind icará  os  mot i vos  da  não u t i l i zação da rede af i l iada do CPMP.

8.  PRAZO DE  APL ICAÇÃO

Uma vez  conced ido  o  recurso  de  Supr imento  de  Fundos ,  o  agente  supr ido  deve

ut i l i zá- lo  no  p razo  máx imo de 90  (noventa)  d ias ,  sendo ta l  p razo  impror rogáve l .

É  to ta lmente  vedada a  rea l i zação de  pagamentos  fo ra  do  prazo  de  ap l icação do

supr imento  de  fundos ,  sendo que eventua i s  pagamentos  rea l i zados  dessa  fo rma

impl icarão na  necess idade de  devo lução dos  respect i vos  va lo res  pe lo  Agente

supr ido .

Independente  da data  de  concessão do ,  nenhum Supr imento  de  Fundos  poderá

u l t rapassar  a  data  de  25(v in te  e  c inco)  de  novembro ,  sa l vo  o  Supr imento  de

Fundos  de  Teres ina .



9.  CARACTERIZAÇÃO DAS DESPESAS A REALIZAR:  NATUREZA DE  DESPESAS

Ao so l ic i ta r  o  Supr imento  de  fundos  o  agente  supr ido  deve  rea l i za r  a

c lass i f icação das  despesas  conforme a  sua  natu reza  o rçamentár ia .  Ass im ,  o

va lo r  to ta l  de  Supr imento  de  Fundos  é  composto  pe los  va lo res  de  cada natu reza

de despesa ,  sendo as  mais  comuns  “Out ros  se rv iços  de  pessoa ju r íd ica  (59) ” ;

“Serv iços  de  pessoa f í s ica  (36 ) ” ;  “Mater ia l  de  Consumo (30) ” .  I tens  enquadrados

na natu reza  de  despesa “Mater ia l  Permanente  (52) ”  não podem ser  adqu i r idos

com recursos  de  Supr imento  de  Fundos ,  sa l vo  em s i tuações  excepc iona i s  e

dev idamente  autor i zadas .

Uma vez  rea l i zada a  c lass i f icação da despesa o rçamentár ia  quando do ped ido ,

durante  a  ap l icação dos  recursos  o  agente  supr ido  deve  observá- la ,

notadamente  quantos  aos  l im i tes  es tabe lec idos  para  cada t ipo  de  despesa e  a

cor re ta  c lass i f icação da despesa executada ,  sendo vedado rea l i za r

compensações  de  sa ldos  ent re  as  respect i vas  natu rezas  de  despesas  p rev i s tos

no  ato  de  concessão de  supr imento  de  fundos ,  sob  pena de  i r regu la r idade nas

contas  p res tadas .

10 .  DESPESAS VEDADAS

Alguns  t ipos  de  despesa não podem ser  rea l i zados  com o  uso  do  Supr imento

de fundos ,  são  e las :

✔  Pagamento  de  d iá r ias ;

✔  Ass inatu ra  de  l i v ros  ou  per iód icos ;

✔  Serv iços  ou  bens  que  caracter i zados  como de duração cont inuada;

✔  Bens  ou  se rv iços  reg i s t rados  em Ata  de  Reg is t ro  de  P reços ;

✔  Pagamento  de  pessoa l ;

✔  Aqu i s ições  de  um mesmo ob jeto  que possam ser  caracter i zadas  como

f ragmentação de despesa ;

✔  Despesas  que  possuam amparo  cont ratua l  na  ins t i tu ição;

✔  Aqu i s ição de  mater ia l  permanente ,  sa l vo  em casos  excepc iona i s ,  de  pequeno

vu l to ,  dev idamente  autor i zado pe lo  o rdenador  de  despesas ;

1 1 .  REGRAS DE  APL ICAÇÃO DOS RECURSOS

O agente  supr ido ,  notadamente  aque le  cu ja  lo tação se ja  em Sede de P romotor ia

de Jus t iça  no  in te r io r  do  Es tado ,  poderá  u t i l i za r  o  numerár io  receb ido  com

mater ia i s  de  consumo ou  na  cont ratação de  se rv iços  cu ja  fa l ta  possa  acar re tar

pre ju í zo  rea l  ao  func ionamento  do  ó rgão ,  desde que comprovada a  inex i s tênc ia

do mater ia l  em es toque ou  imposs ib i l idade ,  inconven iênc ia  ou  inadequação

econômica de  es tocagem ou  t ranspor te  do  mater ia l ,  fa tos  que  devem ser

jus t i f icados  quando da apresentação da respect i va  p res tação de  contas .



Para  o  uso  do  Supr imento  de  Fundos  em eventua i s  manutenções  p revent i vas ,

cor re t i vas  ou  adequações  ao  uso  em ins ta lações  do  MPP I  no  in te r io r  do  Es tado ,  a

necess idade ense jadora  deve  se r  a tes tada pe la  Coordenador ia  de  Apo io

Admin i s t ra t i vo  (CAA)  ou  pe la  Coordenador ia  de  Per íc ias  e  Pareceres  Técn icos

(CPPT) ,  que  ates tará  a  imprev i s ib i l idade de  sua  rea l i zação e  a  inv iab i l idade do

env io  de  equ ipe  própr ia  para  execução d i re ta  dos  se rv iços  como medida

economicamente  vanta josa .

Para  a lém d i s so ,  é  impor tante  que o  agente  supr ido  adote  a lgumas  caute las

quando da execução do Supr imento  de  Fundos ,  sendo e las :

✔  Rea l i za r  as  despesas  exc lus i vamente  dent ro  do  per íodo de  ap l icação;

✔  Ver i f icar  a  ex i s tênc ia  em es toque ,  no  a lmoxar i fado ou  no  depós i to ,  do

mater ia l  a  se r  adqu i r ido ;

✔  Ver i f icar  a  ex i s tênc ia ,  na  ins t i tu ição ,  de  cont rato  para  a  p res tação de

serv iços ;

✔  Ver i f icar  se  a  despesa a  se r  rea l i zada se  enquadra  na  c lass i f icação

orçamentár ia  espec i f icada no  ato  da concessão;

✔  Rea l i za r  a  pesqu i sa  de  preço ,  sempre  que poss í ve l ,  reg i s t rando-a ,  optando

sempre  pe la  mais  vanta josa  para  a  Admin i s t ração ou  jus t i f icando a  sua  ausênc ia ;

✔  Rea l i za r  os  pagamentos  exc lus i vamente  à  v i s ta ,  pe lo  seu  va lo r  to ta l ,  em

v i r tude da vedação lega l  para  aqu i s ição/cont ratação a  p razo  ou  de  fo rma

parce lada;

✔  Ex ig i r  a  emissão dos  documentos  comprobatór ios  da  rea l i zação da despesa ;

✔  Ver i f icar  a  data  de  va l idade do documento  f i sca l  receb ido ;

✔  Ver i f icar  se  o  documento  f i sca l  não contém rasu ras  ou  emendas  e  es tá  em

nome do Min i s té r io  Púb l ico  do  Es tado do P iau í ;

✔  Ver i f icar  se  a  d i sc r im inação do se rv iço  rea l i zado ou  mater ia l  adqu i r ido  é

c la ra ,  não se  admi t indo genera l i zação ou  abrev ia tu ra  que imposs ib i l i te  a

ident i f icação das  despesas  rea l i zadas ;

✔  Ver i f icar  se  a  nota  f i sca l  contém car imbo de "pago"  ou  " receb ido"  quando o

pagamento  fo r  em espéc ie ;

✔  Cont ro la r  o  sa ldo  f inance i ro  conced ido  dada a  vedação para  a  rea l i zação de

despesa sem que ha ja  sa ldo  suf ic iente  para  seu  atend imento ;

✔  Observar  a  leg i s lação t r ibutár ia  per t inente ,  espec ia lmente  quando da

cont ratação de  pres tadores  de  se rv iço  autônomos ;

✔  Confer i r  o  a tes te  nos  documentos  comprobatór ios  da  execução dos  se rv iços

pres tados  ou  o  receb imento  do  mater ia l  adqu i r ido ,  devendo cons tar  a  data  e  a

ass inatu ra ,  segu ida do  nome leg íve l  e  da  denominação do cargo ou  função do

demandante ;

✔  Reco lher  à  conta  bancár ia  da P rocurador ia-Gera l  de  Jus t iça  qua lquer  sa ldo

em espéc ie  que ,  porventu ra ,  es te ja  em seu  poder ;

✔  Não rea l i za r  despesas  em seu  per íodo de  fé r ias  ou  afas tamentos  lega i s ,

comun icando qua lquer  afas tamento  compu lsó r io  e  não prev i s to ;  e

✔  Não rea l i za r  despesas  nos  f ina i s  de  semana,  sa l vo  em s i tuações  dev idamente

jus t i f icadas



Quando da rea l i zação de  se rv iços  por  pessoa f í s ica ,  o  agente  supr ido  deve ,

antes  do  in íc io  da  execução do se rv iço ,  i n fo rmar  à  CCF dos  dados  pessoa i s  do

pres tador  de  se rv iço  e ,  logo após  a  rea l i zação do se rv iço ,  a  nota  f i sca l  de

serv iço  e le t rôn ica .  Os  dados  do  pres tador  necessár ios  para  env io  são :

✔  CPF ;

✔  Nome completo ,  data  e  loca l  do  nasc imento ;

✔  Número  de  Ident i f icação Soc ia l -N IS  (N I T/P IS/PASEP) ;

✔  Descr ição deta lhada dos  se rv iços  com o  CBO (Código B ras i le i ro  de

Ocupações ) ,

✔  Endereço completo  com CEP ,

✔  Es tado Civ i l ,

✔  Esco la r idade;

É  impor tante  que o  agente  supr ido  atente  para  o  cumpr imento  de  ex igênc ias

re la t i vas  à  re tenção de  t r ibutos ,  a  se rem rea l i zados  quando do pagamento  de

serv iços  p res tados  ou  na  aqu i s ição de  mater ia i s  por  Supr imento  de  Fundos .

Ass im ,  após  receber  a  Nota  F i sca l ,  o  agente  supr ido  deve  env iá- la  para  a  CCF,  a

f im de  que a  un idade rea l i ze  a  aná l i se  de  re tenções  t r ibutár ias  (RART) .

12 .  PRESTAÇÃO DE CONTAS

12 . 1  –  Prazo  de apresentação

O prazo  máx imo de apresentação da documentação de pres tação de  contas  do

Supr imento  de  Fundos  é  de  até  10  (dez )  d ias  após  f indo o  p razo  de  ap l icação ,

observada a  data  de  25 de  novembro  de  cada exerc íc io  como prazo  f ina l  de

ap l icação dos  recursos  e  o  d ia  05  de  dezembro  a  data  ú l t ima para  apresentação

das  p res tações  de  contas ,  que  caso  reca ia  sobre  f ina l  de  semana ou  fe r iado ,

se rá  antec ipada para  o  d ia  ú t i l  imed iatamente  anter io r .

Até  o  d ia  05  (c inco)  de  dezembro ,  o  agente  supr ido  deve  apresentar  a  p res tação

de contas  do  supr imento  de  fundos  do  qua l  é  responsáve l ,  i ndependente  do

prazo  decor r ido  da ap l icação dos  recursos  ou  da ex i s tênc ia  de  sa ldos

d i spon íve i s .

Excepc iona lmente ,  o  ún ico  supr imento  de  fundos  autor i zado a  cont inuar  com a

execução até  o  ú l t imo d ia  ú t i l  de  dezembro  é  o  supr imento  da sede de  Teres ina ,

com o  ob jet i vo  atender  a  eventua i s  u rgênc ias ,  sendo que a  sua  pres tação de

contas  deve  se r  apresentada até  o  d ia  05  de  jane i ro  do  ano segu in te .

A  p res tação de  contas  poderá  se r  antec ipada caso  o  agente  supr ido  use  o  to ta l

dos  recursos  a  e le  d i spon ib i l i zados  antes  do  f ina l  do  per íodo de  ap l icação.



12 .2  –  Forma de apresentação

Para  a  apresentação da pres tação de  contas ,  o  agente  supr ido  deve  abr i r  um

novo proced imento  de  gestão  admin i s t ra t i va  (PGEA pres tação de  contas  de

supr imento  de  fundos )  e  inc lu i r  documento  “p res tação de  contas  de  supr imento

de fundos” ,  um fo rmu lá r io  no  qua l  o  agente  supr ido  deve  apresentar  um

deta lhamento  das  in fo rmações  da execução dos  recursos  de  Supr imento  de

Fundos .

12 .3  –  Documentos  necessár ios  à  prestação de contas

Além de preencher  o  demonst rat i vo  de  ap l icação do supr imento  de  fundos ,  o

agente  supr ido  deve  ins t ru i r  a  sua  pres tação de  contas  com os  segu in tes

documentos :

✔  Cóp ia  da so l ic i tação de  concessão de  Supr imento  de  Fundos ;

✔  Po r ta r ia  de  des ignação do agente  supr ido ;

✔  Ex t ra to  mensa l  das  t ransações  efetuadas  no  CPMP,  acompanhado da

respect i va  fatu ra  ou  ex t rato  bancár io  da  conta  de  supr imento  de  fundos ,  se  fo r

o  caso ;

✔  Or ig ina l  dos  documentos  comprobatór ios  das  despesas  rea l i zadas ,  emi t idos

dent ro  do  per íodo f i xado para  ap l icação e  de  acordo com as  fo rmal idades  a

segu i r :

◦  a )  nota  f i sca l  de  venda ao consumidor ,  para  mater ia i s  de  consumo;

◦  b )  nota  f i sca l  de  pres tação de  se rv iços ,  quando pres tados  por  pessoa

ju r íd ica ;

◦  c )  Rec ibo  avu l so  de  pessoa f í s ica ,  contendo o  nome completo  do  pres tador

do

serv iço ,  n º  do  CPF e  o  da ident idade ,  data  de  nasc imento ,  i nsc r ição no  INSS ,

endereço completo ,  acompanhado das  respect i vas  gu ias  de  reco lh imento  dos

impostos  e  cont r ibu ições  dev idos .

✔  Cupom f i sca l  emi t ido  por  máqu ina  reg i s t radora ,  apresentado o  nome

comerc ia l  do

estabe lec imento ,  CNPJ ,  I nsc r ição Es tadua l  e  endereço ,  para  mater ia i s  de

consumo;

✔  Or ig ina i s  dos  b i lhetes  de  passagens  rodov iá r ia ,  fe r rov iá r ia  ou  h id rov iá r ia ,

p roven ientes  de  des locamentos  não u rbanos ,  com as  dev idas  cóp ias ,  bem como

comprovantes  de  pagamento  de  despesas  de  se rv iços  de  tax i s tas  ou  de

ap l icat i vos  de  locomoção u rbana ,  contendo n º  CPF  e  RG,  endereço e  ass inatu ra

do emi tente ,  no  caso  de  des locamentos  não u rbanos ;

✔  Comprovante  das  re tenções  p rev idenc iá r ias  e fetuadas  e  pagas  ou  de

reco lh imento  do  ISS ,  se  fo r  o  caso ;

✔  A tes to  do  receb imento  de  mater ia l  ou  da pres tação de  se rv iços ,  por  se rv idor

ou  membro  lo tado no  seto r  que  recebeu o  mater ia l/serv iço ,  não podendo

executar  ta l  ta refa  se rv idor  ou  membro  que se ja  o  responsáve l  pe lo  supr imento ;

✔  Comprovante  de  devo lução do sa ldo  não ap l icado ,  se  houver ;

✔  Comprovante  do  impedimento  ou  afas tamento  do  supr ido ,  quando fo r  o  caso ;

✔  Man i fes tação da respect i va  D iv i são  de  Mater ia l  ou  da Coordenador ia  de

Apoio  Admin i s t ra t i vo ,  quanto  a  aqu i s ição de  mater ia l  de  consumo;

✔  Po r ta r ia  de  exoneração ,  em caso  de  se rv idor  comiss ionado des l igado durante

per íodo de  ap l icação de recursos .



Os documentos  f i sca i s  de  execução da despesa por  Supr imento  de  Fundos  deve

conter  o  nome do Min i s té r io  Púb l ico  do  Es tado do P iau í  como tomador  de

serv iços/consumidor ,  bem como cons tar  o  CNPJ  da ins t i tu ição.

Nas  notas  f i sca i s  e  rec ibos  não poderão cons tar  ao  mesmo tempo despesas  de

e lementos  d i s t in tos  com aqu i s ição de  mater ia l  de  consumo e  de  pres tação de

serv iço  de  te rce i ros ,  devendo se r  ex t ra ído  um documento  para  cada t ipo  de

despesa .

13 .  SALDO F INANCEIRO NÃO APLICADO

Eventua i s  sa ldos  de  recursos  ex i s tentes  por  fa l ta  de  ap l icação parc ia l  ou  to ta l ,

ou  por

ap l icação indev ida ,  se rão  res t i tu ídos  à  conta  do  Min i s té r io  Púb l ico  do  Es tado do

P iau í ,  cons t i tu indo-se  em anu lação de  despesa ,  ou  rece i ta  o rçamentár ia ,  se

reco lh idas  após  o  encer ramento  do  exerc íc io .

14 .  ANÁLISE  DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A aná l i se  das  p res tações  de  contas  caberá  à  Cont ro lador ia  In te rna ,  que  poderá

so l ic i ta r  ao  agente  supr ido  esc la rec imentos ,  os  qua i s  deverão se r  p res tados  no

prazo  de  2  (do i s )  d ias  ú te i s .

Na  sua  aná l i se ,  a  CONINT  emi t i rá  parecer  conc lus i vo  acerca da pres tação de

contas  apresentada nos  segu in tes  parâmet ros :

✔  P res tação de  contas  regu la r  quando houver  adequação in tegra lmente  às

normas  lega i s ;

✔  P res tação de  contas  regu la r  com ressa l va  quando houver  cons tatação de

fa lhas  meramente  de  o rdem fo rmal ,  mas  que não tenham causado danos  ao

erár io ,  não conf igure  desv io  de  f ina l idade nem enr iquec imento  i l í c i to ;

✔  P res tação de  contas  i r regu la r ,  na  h ipótese  do  ar t .  2 º ,  i nc i so  IV ,  quando

houver  ausênc ia  de  pres tação de  contas ,  bem como aque las  em que as

comprovações  es t i ve rem em desacordo com o  ex ig ido  no  ar t .  26  des te  Ato  e  as

que acar re tem dano ao e rár io ,  conf igure  desv io  de  f ina l idade e/ou

enr iquec imento  i l í c i to .

Quando fo r  cons tatada i r regu la r idade ,  a  Cont ro lador ia  In te rna  not i f icará

formalmente  o  responsáve l  pe la  p res tação de  contas ,  o  qua l  te rá  o  p razo

máx imo de 15  (qu inze)  d ias  para  re t i f icar  suas  contas ,  cor r ig indo a

i r regu la r idade pass í ve l  de  saneamento  ou  reco lher  a  impor tânc ia  que o  parecer

do ó rgão de  cont ro le  entender  dev ida ,  dev idamente  atua l i zada.

Após  a  aná l i se  pe la  CONINT ,  o  p roced imento  de  pres tação de  contas  segu i rá

para  o  o rdenador  de  despesas ,  que  dec id i rá  sobre  a  regu la r idade das  contas

apresentadas  pe lo  supr ido .



Vale  ressa l ta r  que  eventua i s  i r regu la r idades  não sanadas  na  pres tação de

contas ,  bem como casos  de  ausênc ia  ou  omissão na  pres tação de  contas ,

ense ja rão  a  aber tu ra  de  Tomada de Contas  Espec ia l ,  a  se r  ins taurada pe lo

Procurador-Gera l  de  Jus t iça ,  sem pre ju í zo  das  demais  p rov idênc ias

admin i s t ra t i vas  para  apuração das  responsab i l idades  e  impos ição das

pena l idades  cab íve i s ,  nos  te rmos  dos  a r t s .  142 e  148  da Le i  Complementar

Es tadua l  n º  13 ,  de  03  de  jane i ro  de  1994 ,  e  a r t s .  149  e  15 1  da  Le i

Complementar  Es tadua l  N º  12 ,  de  18  de  dezembro  de  1993 ,  sempre  observando

o pr inc íp io  do  dev ido  processo  lega l  e  os  seus  coro lá r ios  da  ampla  defesa  e

do cont rad i tó r io .

15 .  CONSIDERAÇÕES F INAIS

O supr imento  de  fundos  é  um mecan i smo impor tante  para  o  func ionamento  do

Min i s té r io  Púb l ico  do  Es tado do P iau í ,  poss ib i l i tando a  execução de despesas

urgentes  e  de  pequeno vu l to  que  não podem aguardar  o  t râmi te  regu la r  do

processo  de  compras .  No  entanto ,  sua  concessão e  ap l icação devem segu i r

es t r i tamente  as  normas  es tabe lec idas  pe lo  Ato  PGJ  n º  1228/2022 e  pe la  Le i

n º  4 .320/1964 ,  assegurando t ransparênc ia ,  cont ro le  e  conformidade com os

pr inc íp ios  da  Admin i s t ração Púb l ica .

A  cor re ta  u t i l i zação desses  recursos  ex ige  responsab i l idade dos  ges to res  e

serv idores  des ignados ,  tanto  na  ap l icação dos  va lo res  quanto  na  pres tação de

contas ,  garant indo que o  supr imento  de  fundos  não se ja  u t i l i zado como

al te rnat i va  indev ida  a  p rocessos  o rd inár ios  de  cont ratação.  O cumpr imento

r igoroso  dos  p razos ,  a  adequada documentação comprobatór ia  e  a

observânc ia  das  res t r ições  impostas  são  fato res  determinantes  para  a  boa

governança f inance i ra  da ins t i tu ição.

Dessa  fo rma,  o  p resente  manua l  se rve  como um gu ia  para  padron izar

proced imentos ,  reduz i r  r i scos  admin i s t ra t i vos  e  p romover  maio r  e f ic iênc ia  no

uso  dos  recursos  púb l icos .  O compromisso  de  todos  os  envo l v idos  na  execução

e f i sca l i zação do supr imento  de  fundos  é  fundamenta l  para  fo r ta lecer  a

in tegr idade e  a  c red ib i l idade da gestão  o rçamentár ia  do  MPP I .

Em caso  de  dúv idas  ou  necess idade de  esc la rec imentos  ad ic iona i s ,  a

Cont ro lador ia  In te rna  es tá  d i spon íve l  para  p res tar  o r ientação e  supor te

técn ico ,  cont r ibu indo para  uma gestão  cada vez  mais  moderna ,  responsáve l  e

a l inhada aos  p r inc íp ios  da  ef ic iênc ia  e  lega l idade.



16. ETAPAS DO PROCESSO


